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9oNTRATO DE PRÉ,STAçAO_DE SERVIçO N" U3/2023P5-PMSS
Ref.: DISPET\íSÁ DÉ LICITAçAO No 01A2023PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'VIRE S' A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Â
EMPRESA SIMONÉ PATRICIA DOS
ANJOS CERQUEIRA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio,.,8, Centro, Souto Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, poiador do RG n" 746013930/SSP-BA
SSP/84, e CPF n" 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua GlÓria Sampaio, N" 47,
Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONÍRATANTE, e do outro lado a Empresa
SIMONE PATRICIA DOS AÍúJOS CERQUEIRA, inscrita no CNPJ sob no 45.846.123/0001-86,
com sede à Rua da Liberdade, 29, Casa, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990000, doravante
denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas legais, com
base no aftigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações posÍeriores,
resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as
cláusulas a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
7.1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de brinquedos para parque infantil, com estrutura em madeira de eucalipto tratado em
cor natural, a serem instalados no distito de Segredo, deste Município, conforme interesse da
secretaia municipal de Oôras, Servlços e Urbanismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÁO DAS PARTES
2.1 Atém das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, são obrigações da
CONTRATADA:

I Prestar os serviços objeto deste contrato, observado as notmas e exigências, Dispensa de
Licitação no 042/2023PMSSDI a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
p rov idê n c i a s de re g u I a riz aç ão necessánãs;
tll Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos servlços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
2.2 - Atém das obigações resultantes da observância da Lei 8.66Ü93, são obigações da
CONTRATANTE.

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumpimento deste Contrato.
tll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Apticar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
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CLATJSITLA TERCEIRA. FORMA DE EXECUçAO DO FORNECIMENTO
3.1 O contratado executará os seryiços, mediante recebimento de ordem de compra emitida pela

Secretaria de Administraçáo Geral, deste Município.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIÇõES DE PAGAMENTO
4.1. O valor gtobat dos seryíços, ora prestados é de R$ 17.000,00 (dez*sete mil reais),

conforme orçamento em anexo.

4.2. No vator pactuado estão inclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores

compeieites sobre a execução dos seruiços a cada mês vencido, mediante apresentação da

re spectív a Nota F iscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coÍeção, o prazo para pagamento

passará a fluir após a sua reapresentação.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:
5.1 - Os preços deverão ser expressos eín reais e de conformidade fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preçog caso ocoíra o desequilíbrio

econ,mico financeiro do contrato, conforme dlsposÍo no Aft. 65, alínea 'd' da Lei 8.66ô/93.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO
6.1. O prazo do contrato será até 31/05/2023, podendo ser pronogado mediante acordo entre as

paftes e nos Íernos da Lei 8.666N3.

cLÁusuLA sÉTtMA- REcuRso âRçAMENTÁRIo:
7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato cofferão a cargo da

seguinte dotação orçamentária:

UNTDADE ORçAMENTÁRLA: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Oôras, Serviços e Urbanismo.
qROJETO/ Aí1V1DADE:2038- lranutenção e Conseryação de Praças e Jardins do llunlclpio.
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.3}.OO.OOOO - OuÍros Se/viços de Tefceiros - Pessoa Jufídica.
FONTE:1500

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.í - Nos temos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estiputado o percentual de 0,5% (meio por
íenb) sobre o valor inadimplido, a títuto de multa de _mora, por dia de .atraso iniustificado no

fomeóimento do objeto deste pregão, até o timite de 109Á (dez PoÍ cento) do valor empenhado'

8.2, Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de

qiatquer das condições avençadas, a contratada ficará suieita âs segur'htes penalidades nos

termos do art. 87 da Lei n. 8.666R3:

I - adveftência;
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ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensáo temporáia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(tblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação íalsa exigida para o ceftame, enseiar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Eslados, Distito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente
aplicando-se o PrincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicaçáo da
pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhídas pelas adjudicatáias em conta
conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8,6 - As muftas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido pela Administraçáo ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela
adjudicatária em conta corrente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando fot o caso, cobrado
judicialmente.

CLAUS'TLA NONA- DÁ RESC'SÁO CONTRATUAL
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração,
nos casos enumerados nos inclsos I Xll e XVll do art.78 da Lei Federal no 8.666f93;

CLAUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçÁO
10.1, Dentro do prazo tegal, contado de sua assrnaÍura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

âLÁU9ULA DÉCIMA PRIMEIR,A . DA VIGÊNCIA
11.1. O presente Contrato vigorará do dia 21/0il2023 a 31/05n023.

CLA'JSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIAçÁO DO CONTRATO:
A prestação de servços desÍe contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.54*97, portador da Maticula de n." 571, para exercer as
atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreio Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no
Diáio Oficial do Município.

CLAUSUA DÉCIMATERCEIRA. DO FORO
12.1. Fica eteito o Foro desta comarca para dirimir questões oiundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as

quais foram lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.
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CONTRATANTE

Testemunhas:
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SouÍo Soares_BÁ , 2l de Março de 202g.

PA TRICIA Dos
846.123/ooo 1-86

--o

CNPJ:45.
CONTRATADA
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PREFEMJRA MUNICIPA1 DE Í)UTO SOARE§

av. Jo§a S.rnp.b, nr OS, 1. ând.r, CGntro, Sotrto So.rc. - Bahi., CEP 45.9!XHEo

OaP, 13.922.s54looo!-98 - Têlcf.r: (075) 333$an I 2,?,

ETTRATO OE DNTPENSA DE UCÍTÂçÃO

Proc€sro de Ditpons. de Liclt!ção no 0,filrl023P SSD|
CoÍrffirb: PÍeÍsitura Municipal de Souto SoaÍes - Estado da Bahia.
Objeto: ConfataÉo do emprBsâ ospecializadâ na conÍeçção e instralação de brimuedos para paíque

inÍanü|, com estutrra sm mad6ira ds oucalipto batado em cor natJral. â saÍEm insiahdos no disbito de

Sêgrado. doStÊ MunicÍpio, confonne intgrêsse da socrêtarla municiPaldê Obras. S€ lços € Uíbanisnp.
Co;tralãdo: SIt ONE PATRICIA DOS A JOS CEROUEIRÀ inscÍita no CNPJ sob no

45.846.í23í000146, com s€d€ à Rua da Libordade, 29, Casa, Contro, Souto Soare§ - BA, CEP:
,t6.990{00.
valoÍ Homologrdo: R§ 17.000,00 (dêze&§otê mll reais)
Embâslmento Llgsl:Âd. 24, inciso ll, da Lei n.o 8,666y'93 o suas postoÍioros alteraÉ€s.
Homolog.çáorRímca Éoi. 21 n3 nO23.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFETÍURÂ TIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

C[PJrf,F: í 3.S2,L55I|JO0Oí {t

ContÍato ' O/a3r:l023PSflíSS . PÍocesso de Dispensa de Licilação no 04U023PMSSD|
ContrstaÍ o: PrEfeitura Municipal de Souto Soarss- Bahia.

Objoto: cont ahçáo de empresa esp8clallzada na conÍecção ê instalsção dê brinquodos para parquê

infántil, com esfútura em mad€iía de eucalipto tratado sm cor natural, a s€rsm insialados no distrib de

Segreáo, deste MunicÍpio, conÍorme inteíBsse da secretaria municipaldê Obras, Servirp§ I Urbanismo-

Co;rÍabdo: SImO E PATRICIA OOS AIJOS CERQUEIRA, insc.ita no CNPJ sob nc

45.846.'123IOOO'14ô, com sod€ à Rua da LibôÍdade,29, Casa, C€ntÍo, Souto Soares'BA, CEP:
,15.990{00.
vllor global: R$ 17.000,00 (dezsssêto mil rsai§)
Embaúmênto Loglt: Aít. 24, inciso ll, da L6i n'o 8.666/93 e suas postoriores atteraçôos.

UNTDAIE ORçA ENÍÁRLA: OzOS.Ol - SecroÍ.rrâ ,,unlciPat & Oôr.s, Setv'çoa €

UtbanÍrmo.
PROJEIOI ATIMDADE! 2038 - n nut€oçao e Cona,/fl8rçâo .ra Pnçrt ô J.tdins do
nuniclplo,
ELE ÉNTo DE DESPESÁi 33g,,-39-ur.urÍn - o!rú!s sorvrços do Í€,t€/,ot - Peiro'
Juídlca.
FONTE:1gn

Prazo do vlganci. r 21lO3nO23 à 31105Í2023.

Está dmiÍI)€nto biassinedo diqitâlíÍ!€nt6 poí SERASA ElpoÍiân
36D7E29AB3948tXcF4 FOÀ3F3FAA26B',{4

Dióíià ofrcior ao MunlcÍplo

Prefeitura de Souto Soares
Conbato

Rua Eutacio Vieita Viana I 0 | Cenlro I Souto Soarê§-Bâ


